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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9667 DE 05 DE MAIO DE 2022

INSTITUI, NO ESTADO, O ANO DE 2023 CO-
MO “ANO DO CENTENÁRIO DE DOM WAL-
DYR CALHEIROS NOVAES”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Estado do Rio de Janeiro o ano
de 2023 como “Ano do centenário de Dom Waldyr Calheiros Novaes”,
em homenagem ao centenário do nascimento do Bispo Dom Waldyr
Calheiros Novaes.

Art. 2º - Os Poderes Legislativo e Executivo em conjunto ou de forma
independente farão suas programações de eventos institucionais co-
memorativas ao longo do ano de 2023.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5568/2022
Autoria do Deputado: Jari Oliveira

Id: 2391400

LEI Nº 9668 DE 05 DE MAIO DE 2022

AUTORIZA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SU-
PERIOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
DESTINAR VAGAS OCIOSAS A REFUGIA-
DOS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado às instituições de ensino superior do Estado
do Rio de Janeiro destinar parte das vagas ociosas de seus respec-
tivos cursos de graduação e pós-graduação a refugiados domiciliados
no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta lei, entende-se como refugiados,
além daqueles previstos na Lei Federal nº 9.474, de 22 de julho de
1997, aqueles compreendidos nas seguintes denominações:

I - reconhecidos na condição de refúgio;

II - solicitantes de refúgios;

III - portadores de visto humanitário;

IV - apátridas;

V - pessoas em situação de vulnerabilidade, que saíram de seu país
de origem ou foram obrigadas a deixar seu país de origem, por crise
humanitária ou grave e generalizada violação de direitos humanos.

Art. 3º - As vagas previstas poderão ser preenchidas por processo de
seleção específico, a ser estabelecido em edital próprio.

Art. 4º - As instituições de ensino superior poderão estabelecer um

Programa de Formação Suplementar para estudantes abarcados nesta
lei, visando proporcionar melhor adaptação, acolhimento, integração e
inserção destes estudantes.

Parágrafo Único - Com o objetivo de apoiar a integração destes es-
tudantes, este Programa de Formação Suplementar poderá oferecer
aulas de aprimoramento da Língua Portuguesa.

Art. 5º - A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, por
meio de sua Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), fica autorizada a aderir ao programa instituído nesta Lei:

I - para oferecer aulas de aprimoramento da Língua Portuguesa para
estudantes refugiados, solicitantes de refúgio, com visto humanitário
ou apátridas;

II - para recrutar estudantes abarcados por esta Lei com vistas à rea-
lização de estágios na ELERJ;

III - para criar programas de interação cultural e de idiomas com os
estudantes abarcados nesta Lei, que promova o recrutamento remu-
nerado desses estudantes como conferencistas, instrutores ou pales-
trantes.

Art. 6º - As instituições de ensino superior poderão criar uma bolsa
de auxílio para os estudantes refugiados de que trata esta Lei.

Art. 7º - Fica a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio
de Janeiro (FAPERJ) autorizada a instituir linha específica de finan-
ciamento de pesquisas para os estudantes abrangidos por esta Lei.

Parágrafo Único - Fica autorizada a participação dos referidos estu-
dantes no Programa de Apoio à Inserção de Pesquisadores em Em-
presas da FAPERJ.

Art. 8º - As instituições de ensino superior deverão comunicar aos ór-
gãos competentes do Poder Executivo estadual o número de estudan-
tes refugiados matriculados e de atendimentos humanitários, nos ter-
mos desta Lei.

Art. 9º - Caberá a cada instituição de ensino superior regulamentar o
estabelecido nesta lei, resguardada a autonomia universitária.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de maio de2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5254-A/2021
Autoria dos Deputados: Dani Monteiro e Waldeck Carneiro

Id: 2391401

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.063 DE 06 DE MAIO DE 2022

ALTERA O DECRETO 48.052 DE 28 DE ABRIL
DE 2022, QUE ESTABELECE A OBRIGATO-
RIEDADE DA TIPIFICAÇÃO DA DESPESA OR-
ÇAMENTÁRIA NO DOCUMENTO NOTA DE
EMPENHO - NE, DO SIAFE-RIO, PARA OS
ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECU-
TIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-040053/000034/2022,

CONSIDERANDO:

- que a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997- Lei Eleitoral, impõem regras de finanças públicas e de assun-
ção de despesas que devem ser observadas pelos agentes públicos
no último ano de mandato;

- a Deliberação TCE/RJ nº 248, de 29 de abril de 2008, que institui,
no âmbito Estadual e Municipal, o módulo “Término de Mandato” no
Sistema Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS); e

- a necessidade de adoção de procedimentos para controle e geração
de informações relativas à contratação e execução da despesa, visan-
do cumprir as regras de final de mandato, notadamente no que con-
cerne ao artigo 42 da citada Lei Complementar nº 101/2000;

D E C R E TA :

Art. 1º - Altera o Art. 4º do Decreto 48.052 de 28 de abril de 2022,
que passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4º - Fica vedado contrair obrigação de despesa, no pe-
ríodo de 01/05/2022 a 31/12/2022, vinculada a fontes de re-
cursos administradas pelo Tesouro Estadual que não atenda
conjuntamente os conceitos de tipificação estabelecidos nos
incisos I, II e III do artigo 2º ou que não estejam amparados
pelas exceções elencadas no artigo 3º do presente Decreto.
§ 1º - A realização de toda e qualquer contratação no pe-
ríodo de 01/05/2022 a 31/12/2022, com fontes de recursos
próprios do órgão ou entidade contratante, que tenha sua
execução em exercícios subsequentes sem previsão no Pla-
no Plurianual - (PPA - Lei Estadual n° 8.730/2020, revista pe-
la Lei nº 9.549/2022), fica condicionada à existência de dis-
ponibilidade financeira líquida, cujo controle competirá ao ti-
tular do respectivo órgão ou entidade.
§ 2º - Fica excepcionalizada da vedação prevista no caput
deste artigo a realização de obrigação de despesa na Fonte
de Recursos 100 (Ordinários Provenientes de Impostos) que
não atenda conjuntamente aos conceitos de tipificação desde
que seja quitada integralmente dentro do exercício de 2022.
§ 3º - Fica excepcionalizada da vedação prevista no caput
deste artigo a realização de obrigação de despesa nas de-
mais fontes de recursos administradas pelo Tesouro Estadual
que não atenda conjuntamente aos conceitos de tipificação,
condicionando-se todavia, à existência de disponibilidade fi-
nanceira líquida, cujo controle competirá à SEFAZ e à SE-
PLAG, dentro da esfera de atuação de cada pasta.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2391379
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